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Sonhor Frir"oiro Secr "tarlíl, 

rne~'k~ a lo llli, c 
"-1oru'a n e enca' inhal a Vossa r:: xc c] 8ncia, a 

, .., #lo 

fim de ser subloeti () a roviSéln d1. Canara i10s Deputa-los, nos 

têrmos o art . 68, da Constituição Federal , o l'rojeto de lei 

do Senado nº 158, de 1 963, cnnstante do aut ó~rafo junto, (me 

autoriza a oação ~n próprio nacional à Casa da Parai ba , e 
, 
a 

. ... 
outras provldencias • 

. \prnvei to a nportunidac e ~)ara rennvar a Vossa """x-
... . 

celencla os f:y;>t cstos ne minha perfeita cstir'a e T.1.:1is distintl1 
. ... 

conSl eraçao . 

( 

Senarlol' Dinart e llal L:; 

lº Secretário 

A Sua Excelência o Seru10r Depvta o José 30nifácio 

Primeiro Secretário 
#lo 

a Canara dns Deputa00s 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CON!)TITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Df. n Q 249 I' i V 
, 

Brasilia, 16 de novembro de 1976. 

Senhor Pres idente, 

\ 

Solicito a V. Exa. o obséquio de providenciar a re-\ 

\ -constitulçao dos seguintes Projet0s: 

PL nº 4 003/66, PL nº 3 931/66, PL nº 3 912/66, PL 

nº 3 887/66, PL nº 3 835/66, PL nº 3 858/66, PL 
3 211/65, 

2 154/64, 

PL nQ 3 109/65, 

PL nº 3 618/66, 

2 205/64 e PL nº 3 110/65, PL nº PL 

todos do SENADO FEDERAL; PL n Q 3 043-A/65 e PL nº 2806-A/65 , 

ambos EMENDAS DE PLENÁRIO . 

Aproveito a oportunidade para apresentar a V. Exa. 

meus protestos de estima e consideração. 

A Sua Excel~ncia o Senhor 
, 

:eputôdo CELID BORJA 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

D.ô/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SEÇÃO DE SINOPSE CEL 

FICHA DE SINOPSE 

-RECONSTITUIÇÃO-

PROJETO DE LEI N9 2 154, DE 1964 

AUTOR: 

EMENTA: 

ANDAMENTO: 

30.07.64 

28.07.64 

SENADO FEDERAL - PLS 158/63 

Autoriza a doação do próprio nacional à Casa da 

Paraíba, e dá outras providências. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Constituição e Justi 

ça, de Economia e de Finanças. 

PLENARIO 

~ lido e vai a impr1~r. 

DCN 31.07.64, pág. 5963, col. 03 

TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Distribuído ao Relator, Dep. Alfredo Nasser 
DCN 31.07.64, pág. 5994, col. 04 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SEÇÃO DE SINOPSE CEL 

MESA 

26.11. 76 Deferido o Ofício n9 249/76, da Comissão 

* 2 * 

de 

Constituição e Justiça, solicitando a recons­

tituição do presente Projeto. 

DCN 27.11.76, pág. 11669, col. 02 

Brasília, 06 de dezembro de 1976. 

~ckl/'-Ao' ~~-'V-' , 

MARIA DE LOURDES ALVES LACERDA 

Chefe da Seção de Sinopse 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

RELAT6RIO 

PROJETO DE LEI N9 2 154, DE 1964 

"Autoriza a doação do 
cional à Casa da Paraíba, 
tras providincias." 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

~ . propr10 na - -e da ou-

RELATOR: Deputado ANTONIO MARIZ 

Apresentado no Senado Federal pelo então 

Senador João Agripino, vem 

Câmara dos Deputados para o 

o presente projeto de lei -a 

turno constitucional de revi 

são, disciplinado pelo art. 58 da Carta política. 

A proposição tem em vista autorizar a 

doação do próprio nacional, constituído do imóvel e edi 

ficação, existente à rua Hermenegildo de Barros, n9 44 , 

na cidade do Rio de Janeiro, à Casa da Paraíba, socieda­

de civil legalmente registrada. A utilização será exclu­

sivamente para fins culturais, sociais e beneficentes pre 

vistos nos Estatutos da donatária. Se outra .destinação 

se der ao imóvel, a doação será nula, de pleno direito.A 

escritura de doação atenderá aos termos do art. 138 do 

Decreto-lei n9 9 760/46. 

Esta nossa Comissão de Constituição e Jus 

tiça, nos termos da alínea "a", do § 49, do art. 28, do 

Regimento Interno da Casa, deverá expender manifestação 

sobre os aspectos preliminares de constitucionalidade,ju 

ridicidade e técnica legislativa do projeto em exame. Ou 

trossim, deverá ocorrer o pronunciamento quanto ao méri 

to. 

OU 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

Legislar sobre direito civil 

ex vi do art. 89, item XVII, alínea "b", da 

compete à União, 

Constituição Fe 

deral. 

-Cabe ao Congresso Nacional, com a sançao do 

Presidente da República, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, conforme o art. 43 da Lei Maior, em 

especial o seu item VI. 

A elaboração de lei ordinária acha-se previs 

ta no item 111, do art. 46, do mesmo texto fundamental, que 

cuida do processo legislativo. 

A iniciativa, de parlamentar federal, acha­

se prevista pelo art. 56 do Estatuto Político. 

o projeto é, pois, constitucional e jurídi­

co. Quanto à técnica legislativa, apresento emenda ao art. 

19 a fim de adequar a proposição à realidade atual. 

Quanto ao mérito, a proposição merece aco­

lhida. A Casa da Paraíba é uma entidade que tem fins cultu 
... 

rais, sociais e beneficentes, conforme nos esclarece o pro 

prio art. 29 do projeto em exame. 

A rigor, deveríamos procurar saber se ainda 

subsiste a entidade e se o próprio ainda é nacional, pois 

a proposição legislativa foi apresentada na Câmara Alta,em 

novembro de 1963. Todavia, não possui esta nossa Comissão 

de Constituição e Justiça condições de realizar essas ave­

riguações. 

Poder-se-ia indagar: pode o Congresso Na­

cional autorizar, ~onte prupria, a doação de próprio na 

cional? Ou deve ela sempre ser solicitada pelo Poder Execu 

tivo? 

As indagações, respondo com o texto do 

citado art. 43, item VI, a saber: 

"Art. 43 Cabe ao Congresso Nacional,com 
sanção do Presidente da República, dispor so 
bre todas as matérias de competência da Uriao, 
especialmente: 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

OU 6.07 



CAMARA DOS DEPUTADOS - 3 -

VI - limites do território nacional; es 
paço aéreo e marítimo; bens do do 
mínio da União." 

Não se encontram presentes, na hipótese, 

quaisquer das restrições constitucionais quanto à iniciati 

va de leis enumeradas, principalmente, nos arts. 57 e 65. 

As solicitações do Poder Executivo, que tan 

tas vezes ternos apreciado neste plenário, decorrem do pró 

prio mandamento do Estatuto Político. E, quanto aos órgãos 

da administração indireta, reiteradamente tem se manifesta 

do a douta Consultoria-Geral da República no sentido de 

ser imprescindível a prévia 

hipóteses de alienação lato 

autorização legislativa nas 

sensu. Dentre outros, confir~ 

se os seguintes pronunciamentos: Pareceres 525-H, de 14 

de junhp de 1967; 1-239, de 4 de setembro de 1973 e L-045, 

de 31 de dezembro de 1974 . 

A doação de próprio nacional é um ato com 

plexo. Somente após a autorização legislativa é que se po 

derá lavrar a escritura. Estamos agora dando o passo ini-

cial, que será exaurido com a apreciação da matéria 

Presidente da República. 

pelo 

Creio que, se existirem óbices à doação, os 

mesmos serão trazidos ao conhecimento do Congresso Nacio­

nal com as razões do veto. 

VOTO DO RELATOR 

Face ao exposto manifesto-me pela constitu 

cionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do 

presente Projeto de Lei n9 2 154, de 1964, com .a anexa 

Emenda. Quanto ao mérito, sou pela aprovação. 

/trng. 

Sala da Comissão, em 

Deputado ANTONIO MARIZ 

Relator 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - 4 -

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

• • • 

jtrng. 

EMENDA AO 

PROJETO DE LEI N9 2 154, DE 1964 

Substitua-se, no art. 19 do projeto, a 
-expressa0 "Estado da Guanabara" pela 

seguinte: "Estado do Rio de Janeiro." 

Sala da Comissão, em 

Deputado ANTONIO MARIZ 

Relator 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 2 154, DE 1964 

, . "Autoriza a doação do 
cional ã Casa da Paraíba, 
tras providincias." 

proprl.o na 
e dá ou-

• 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

- RELATOR: Deputado ANTONIO MARIZ 

--- - - - -
RELATlmIO 

Apresentado no Senado Federal pelo então 

o presente projeto de lei 
~ 

a 
Senador João Agripino, vem 
Câmara dos Deputados para o turno constitucional de revi 
são, disciplinado pelo art. 58 da Carta política. 

A proposição tem em vista autorizar a 
doação do próprio naciona~, constituído do imóvel e edi 
ficação, existente à rua Hermenegildo de Barros, n9 44 , 
na : cidade do Rio de Janeiro, ã Casa da Paraíba, socieda­
de civil legalmente registrada. A utilização será exclu­
sivamente para fins culturais, sociais e beneficentes pre 
vistos nos Estatutos da donatária. Se outra .destinação 
se der ao imóvel, a doação será nula, de pleno direito.A 
escritura de doação atenderá aos termos do art. 138 do 
Decreto-lei n9 9 760/46. 

Esta nossa Comissão de Cons t ituição e Jus 
tiça, nos termos da alínea "a", do § 49, d o art. 28, do 

" .-Regimento Interno da Casa,devera exp~nder manlfestaçao 
\~ sobre os aspectos preliminares de constituc ionalidade,ju 

ridicidade e técnica legislativa do projeto em exame. O~ 
trossim, deverá ocorrer o pronunciamento quanto ao méri 
to. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

Legislar sobre direito civil compete à União, 
ex vi do art. 89, item XVII, alfnea "b", da Constituição Fe 
deral. 

-Cabe ao Congresso Nacional, com a sançao do 
Presidente da República, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, conforme o art. 43 da Lei Maior, em 
especial o seu item VI. 

A elaboração de lei ordinária acha-se previs 
ta no item III, do art. 46, do mesmo texto fundamental, que -cuida do processo legislativo. , 

A iniciati~a, de parlamentar federal, acha­
se prevista pelo art. 56 do Estatuto Político. 

o projeto é, pois, constitucional e jurídi­
co. Quanto à técnica legislativa, apresento emenda ao art. 
19 a fim de adequar a proposição à realidade atual. 

lhida. A Casa 

Quanto ao mérito, a proposição merece 
da Paraíba é urna entidade que tem fins 

aco-

cultu 
rais, sociais e beneficentes, conforme nos esclarece o pró 
prio art. 29 do projeto em exame. 

A rigor, deveríamos procurar saber se ainda 
subsiste a entidade e se o próprio ainda é nac~onal, pois 
a proposição legislativa foi apresentada na Câmara Alta,em 
novembro de 1963. Todavia, não possui esta nossa Comissão 
de Constituição e Justiça condições de realizar essas ave­
riguações. 

Poder-se-ia indagar: pode o Congresso Na­
cional autorizar, ~onte prupria, a doação de próprio ' na 
cional? Ou deye ela sempre ser solicitada p elo Poder Execu 
tivo? 

, , 
' / As indagações, respondo com o texto do 

citado art. 43, item VI, a saber: 

"Art. 43 Cabe ao Congre sso Nacional,com 
sanção do Presidente da Rep iíblica, dispor so bre todas as matérias de cor;~petência da UniãO, especialmente: 
• • • • • • 4 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 3 -

VI - limites do território nacional; es 
paço aéreo e marítimo; bens do do 
mínio da União." 

Não se encontram presentes, na hipótese , 

quaisquer das restrições constitucionais quanto à iniciati 

va d8 leis enumeradas, principalmente, nos arts. 57 e 65. 

A& solicitações do Poder Executivo, que tan 

tas vezes temos apreciado neste plenário, decorrem 'do pró 

prio mandamento do Estatuto PolItic~. E, quanto aos órgãos 

da a~inistração indireta, reiteradamente tem se manifesta 

do a douta Consultoria-Geral da República no sentido de . 
ser imprescindIvel a prêvra autd~1zação LegIslativa nas 

hipóteses de alienação lato sensu. Dentre outros, confiram­

se os seguintes pronunciamentos: Pareceres 525-H, de 14 

de junhp de 1967; 1-239, de 4 de setembro de 1973 e L-045, 

de 31 de dezembro de 1974 . 

A doação d~ próprio nacional é um ato com 

plexo. Somente após a autorização legislativa é que se po 

derá lavrar a escritura. Estamos agora dando o passo ini-

cial, que será exaurido com a apreciação da matéria 

Presidente da República. 

pelo 

Creio que, se existirem óbi ces à doação, os 
-mesmos serao trazidos ao conhecimento do Congresso Nacio-

nal com as razões do veto. 

VOTO DO RELATOR 

Face a o exposto manifesto-me pela constitu 

cionalidade, juridicidade e boa técnica l egislativa do 

presente Projeto de Lei n9 2 154, de ,1964 ,. com .a anexa 
\./ 

Emenda. Quanto ao mérito, sou pela aprovaçao. 

/tmg. 

Sala da Comissão, em 

Deputado ANTONIO MARIZ 

Relator 

OU 6 .07 ti . 

i 
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r 

• • • 

/trng. 

EMENDA AO 

PROJETO DE LEI N9 2 154, DE 1964 

SUbstitua-se, no art. 19 do projeto, a 

expressão "Estado da Guanabara" pela 

seguinte: "Estado do Rio de Janeiro." 

• 

Sala da Comissão, em 

Deputado ANTONIO MARIZ 

Relator 

\ 
\ 

/ 

, 

OU 6 .07 
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